
          

   ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  -    PREFEITURA MUNICIPAL DE  COXIM 

Art. 22. São isentos do imposto sobre a propriedade predial e territorial: 

I -  pertencentes a particular, quanto a fração cedida gratuitamente para uso da União, 
Estados e Municípios ou de suas autarquias e fundações; 

II -  pertencentes ou cedidos gratuitamente a sociedade ou instituição sem fins lucrativos, 
que se destinem  a congregar classes patronais ou trabalhadoras, com a finalidade de 

realizar sua união, representação, defesa, elevação de seu nível cultural, físico ou 
recreativo; 

III -  declarados de utilidade pública para fins de desapropriação à partir da parcela 
correspondente ao período de arrecadação do IPTU em que ocorrer a emissão da 

posse ou a ocupação efetiva pelo o poder publico desapropriante; 

IV -  imóvel residencial, que se constitua em única propriedade do contribuinte e cuja área 

não exceda a 70 m2 (setenta metros quadrados) e, cujo valor venal não ultrapasse o 
valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); 

V -  pertencente ou habitada por contribuinte que haja servido a Força Expedicionária 
Brasileira (FEB), desde que faça tempo hábil a devida comprovação esta isenção é 

extensiva à viúva de ex-combatente, enquanto estiver em tal condição; 

VI -  os aposentados e pensionistas, deficientes físicos ou portadores de moléstia ou 
doença grave, contagiosa ou incurável, confirmadas pela perícia médica oficial, e que 

possuírem apenas 01 (uma) unidade imobiliária e perceberem uma renda mensal de 
até três salários mínimos vigentes a época. 

§ 1.º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a tuberculose ativa, 
hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, 

cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, estado 
avançado do mal de Paget (osteíte deformante), síndrome da deficiência imunológica adquirida 
(Aids), esclerose múltipla, contaminação de radiação e outras que forem indicadas em lei, de 

acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe 
confira especificidade e gravidade, com base na medicina especializada. 

§ 2.o A lista de moléstias constante do § 1° poderá ser atualizada segundo indicações de 
estudos promovidos pelo Ministério da Saúde e o do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. 

§ 3.o Para gozarem do benefício do caput deste artigo, o interessado deverá fazer prova 

do preenchimento das condições e do cumprimento dos requisitos previstos até o vencimento do 
prazo final fixado em cada ano para pagamento do mencionado tributo, 

§ 4.o Aqueles que já possuem a isenção comprovada no cadastro fiscal, anualmente 

deverão se apresentar no setor tributário munidos com o cartão de identidade, para continuar a 
fazer jus a isenção do caput deste artigo. 

§ 5.o. A título de incentivo fiscal, poderá, por proposta do Poder Executivo, ser concedida 

isenção de tributos imobiliários, sobre área considerada de amplo interesse e desenvolvimento 
da comunidade. 


